
RIO NOVO DO SUL-ES

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA N° 47, DE 27 DE JUNHO DE 2024.

Designa servidor público para o exercício

da função de atividade de unidade

protocolizadora da Câmara Municipal de

Rio Novo do Sul e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo do Sul
, Estado do Espírito Santo,

no uso das atribuições legais que lhe confere o inc
iso II do art. 25 da Lei Orgânica

Municipal, combinado com a Lei Municipal nº 723, de 16 de maio de 2017, Resolve:

Art. 1º Fica designado, temporariamente, o servidor público efetivo Danilo Rodrigues

Arariba para o exercício das atividades d
a unidade protocolizadora da Câmara

Municipal de Rio Novo do Sul, fazendo jus à gratificação prevista na Lei Municipal
 n°

723, de 2017.

Parágrafo único. As atividades da unidade protocol
izadora estão descritas no

parágrafo único do art. 1º da referida Lei.

Art. 2° A gratificação, por ser de nat
ureza temporária, não se incorporará, para

qualquer efeito, aos vencimentos do servidor be
neficiado, que desempenhará suas

atribuições concomitantemente com as de seu
 cargo e função. Não será computada

para efeito de cálculo de outros adicionais ou vantagens, tamp
ouco incidirá encargos

sociais, possuindo, assim, caráter mer
amente indenizatório.

Art. 3° Fica revogada a Portaria nº 18, de 2017.

Art. 4° Esta Portaria entra em vig
or na data de sua publicação, produzindo e

feitos

jurídicos e financeiros a partir de 1º de julho de 2025.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Rio Novo do Sul (ES), 27 de junho de 2024.

LUCAS BAŠTOS CASIMIRO

Presidente

Publicado no átrio desta casa 
de leis,

em conformidade com o artigo 84 da

Lei Orgânica Municipal.

27, 06,2025Em....
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27/06/2025, 14:01 LEI N° 723, DE 16 DE MAIO DE 2017

LEI N° 723, DE 16 DE MAIO DE 2017

INSTITUI GRATIFICAÇÃO
PELO EXERCÍCIO DE

FUNÇÃO DE ATIVIDADE DE
UNIDADE

PROTOCOLIZADORA

CÂMARA MUNICIPAL

DA

DE

RIO NOVO DO SUL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, conforme determina o art.

30 da Constituição Federal, bem como os arts. 70 e 71 da Lei Orgânica Municipal,

e demais normas que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída gratificação pelo exercício de função de

atividades de unidade protocolizadora da Câmara Municipal de Rio 
Novo do Sul

(ES), que será paga nos termos da lei.

Parágrafo Único. Entende-se por atividades de unidade

protocolizadora da Câmara Municipal:

a) quanto às correspondências remetidas à Câmara Municipal:

I - Receber, registrar e autuar a correspondência oficial e os demais

documentos encaminhados à Câmara Municipal atravé
s do guichê de protocolo,

encaminhando-as ao Diretor Administrativo ou ao Presidente da M
esa Diretora;

II - Classificar e organizar os registros de movimentação de

documentos, processos e correspondências,
 mantendo-os atualizados em sistema

de dados próprios;

III Efetuar a expedição externa e interna de documentos,

processos, correspondências e objetos encaminhados
 à unidade protocolizadora;

à

IV - Organizar, executar e controlar os proced
imentos relativos

movimentação de malotes;

V - Controlar a movimentação de correspondências, bem
 como

utilização do cartão de postagem;

a

VI - Prestar informações sobre a movimentação de 
documentos

processos depois de autorizados pela Presidência da
 Câmara;

e

VII - Fornecer, mediante autorização da Presidência, 
certidões e

cópias de peças de processo e documentos encaminhadas à unidade

protocolizadora;

VIII Atender aos pedidos de informações e p
esquisas sobre

documentos ou processos mediante autoriz
ação do Presidente da Câmara;

IX - Efetuar a juntada (por anexação ou apensação) de

documentos ou processos, bem como a desapens
ação, solicitadas formalmente

por autoridade competente ou por servido
res de outros setores;
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